
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR ROMILDO ALVES 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA CESAN FAZER O REPARO E
INTERVENÇÃO NO VAZAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL OU ESGOTO EM ATÉ NO
MÁXIMO 12 HORAS APÓS SER NOTIFICADA.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1283/2022 1300/2022 30/06/2022 16:58:11 30/06/2022 15:14:30

Tipo Número

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 82/2022

Principal/Acessório

Principal
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